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MUNICIPIO DE ITARANA
Estado do Espirito Santo
Poder Executivo
Gabinete do Prefeito

DECLARAGAO DE INEXISTENCIA

DE AUDIENCIAS/CONSULTAS PUBLI,CAS DE EDITAIS DE LICITAGAO DE
OBRAS PUBLICAS

Em conformidade com a exigéncia de transparéncia publica
declaro que o Municipio de ltarana, até a presente data, ndo _possui obras
publicas municipais cuja relevancia demande a realizagdo de audiéncias ou
consultas publicas para discussao dos editais licitatérios de contratagao,
conforme previsto na nota metodoldgica da Avaliagdo do indice de Governanca
e Transparéncia Publica.

Transparéncia e controle social:

Todas as obras publicas municipais executadas em Itarana s&o de pequeno porte
e nao exigem, pela sua natureza e relevancia, a realizagao de audiéncias ou
consultas publicas para discussdao dos editais licitatérios. Portanto, nao ha
informagées a serem publicadas no Portal da Transparéncia ou em
plataforma especifica sobre audiéncias ou consultas publicas relacionadas a
obras publicas municipais.

Compromisso com a transparéncia e boas praticas:

Caso o Municipio de Itarana venha a instaurar, no futuro, procedimentos
licitatérios que demandem a necessidade de audiéncias ou consultas publicas,
tais ferramentas de controle social serao oportunamente executadas,
publicadas e disponibilizadas no Portal da Transparéncia ou em plataforma
municipal especifica, visando contribuir para o aumento da integridade,
transparéncia e atendimento as necessidades coletivas.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Itarana/ES, 28 de maio de 2025.
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